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ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA 

EDITAL No 40/2021 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, por seus 

membros, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

regimentalmente FAZ SABER que da “ORDEM DO DIA” da Sessão 

Extraordinária a realizar-se no próximo dia 30 de dezembro, 

quinta-feira, às 09 horas, na Sala de Sessões “Vereador 

Oswaldo Freire Martins”, constam as seguintes matérias: 

 

1º) Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do 

Executivo Municipal e que “Altera os artigos 10, 16 e 24 e 

revoga o Anexo Único e o art. 27 da Lei Complementar 

Municipal nº 3.123, de 22 de dezembro de 2015, que “Dispõe 

sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens 

Imóveis e de direitos reais a eles relativos - ITBI, revoga 

artigos do Código Tributário Municipal e dá outras 

providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de 

Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e 

Orçamento;  

 

2º) Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do 

Executivo Municipal e que “Institui e regulamenta Área 

Especial de Interesse Social (Zona Especial de Interesse 

Social), nos termos do Plano Diretor do Município de 

Guararema”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de 

Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e 

Orçamento; 

 

3º) Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do  

Executivo Municipal e que “Institui a Taxa de Transporte 

Público Coletivo – TTPC e dá outras providências”, 

acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça e 

Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; 

de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento;  

 

4º) Projeto de Lei nº 57/2021, de autoria do  

Executivo Municipal e que “Dispõe sobre a exigência de 

alvará de funcionamento ou autorização especial dos 

estabelecimentos comerciais cadastrados nos aplicativos e 

sites de entrega de alimentos, perecíveis ou não, em 

domicílio e dá outras providências“, acompanhado dos 

Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, 

Saúde, Assistência e Meio Ambiente; de Obras e Serviços 

Públicos; e de Finanças e Orçamento;  
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5º) Projeto de Lei nº 58/2021, de autoria do  

Executivo Municipal e que “Autoriza a desapropriação de 

imóvel situado na Avenida General Porfírio da Paz, s/nº, 

Parateí, neste Município”, acompanhado dos Pareceres das 

Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, 

Assistência e Meio Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; 

e de Finanças e Orçamento;   

 

6º) Projeto de Lei nº 59/2021, de autoria do  

Executivo Municipal e que “Autoriza a concessão de 

incentivos à empresa Lua Nova Indústria e Comércio de 

Produtos Alimentícios Ltda. por meio do Programa de Atração 

e Incentivo ao Desenvolvimento Econômico Sustentável do 

Município de Guararema – PROADES GUARAREMA e dá outras 

providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de 

Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e 

Orçamento; 

 

7º) Projeto de Lei nº 60/2021, de autoria do  

Executivo Municipal e que “Altera a Lei Municipal nº 2346, 

de 19 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a organização 

dos serviços de transporte público coletivo de passageiros 

no Município de Guararema e dá outras providências”, 

acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça e 

Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; 

de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento; e 

 

8º) Projeto de Lei nº 61/2021, de autoria do  

Executivo Municipal e que “Dispõe sobre a instituição do 

Programa "Transporte Coletivo Gratuito – Guararema Sem 

Pagar" e dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres 

das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, 

Assistência e Meio Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; 

e de Finanças e Orçamento. 

 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

IRINEU CLAUDIO LEITE 

Presidente 
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